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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.149 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 095/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Raisa Gabriela Campos 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 09/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 399,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Reunião com Presidente do Conselho de Secretarias Municipais 

de Saúde do Paraná – COSEMS/PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 096/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Thaila Mendes Santos 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 09/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 399,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN  Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Reunião com Presidente do Conselho de Secretarias Municipais 

de Saúde do Paraná – COSEMS-PR. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 099/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 07/02/2023  

Data Fim: 07/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 ICL, 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 14:00 horas na Clínica de Reumatologia. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%.  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (08/02/2023). 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/02/2023 às 22:01:35

                               3 / 7



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.149 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 100/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 08/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 e às 14:00 horas no Hospital do Trabalhador, 01 paciente com acompanhante, 

com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital das Clínicas. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (08/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 101/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 08/02/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital das Clínicas, 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 10:30 horas, no Centro de Apoio e Reabilitação Portadores Fissura 

Lábio Palatal De Londrina E Região - CEFIL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (08/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 102/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes 

Data Início: 10/02/2023  

Data Fim: 10/02/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 90,00 

Valor Total: 90,00 

Município de Destino/UF: Cascavel/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04402 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: VOLVO/IRIZAR     Placas: AUQ-1C26 

Objetivo da Viagem: Acompanhar os produtores e participar do Evento denominado 

Show Rural Coopavel, a ser realizado no dia 10 de Fevereiro do ano corrente, no 

Município de Cascavel – Pr, como segue o anexo. 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (08/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 

Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 
Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136 

CNPJ:  
 

DECRETO Nº 018/2023 

  

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, de acordo com as atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º – A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo 

de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

 

Artigo 2º – Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 

06/02/2023, fica convocada a XIIª Conferência de Saúde do Município para o dia 

24 de março de 2023. 

 

Artigo 3º – O tema central da conferência será “Garantir direitos 

e defender o SUS, a vida e a democracia – Amanhã vai ser outro dia”. 

 

Artigo 4º – A Conferência de Saúde, será realizada no Salão 

Paroquial. 

Artigo 5º – A Conferência será presidida pelo Presidente do 

Conselho Municipal, João Vigilato da Cruz e coordenada pela Comissão 

Organizadora instituída pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

Artigo 6º – As normas de organização e funcionamento da 

Conferência serão deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde 

. 

Artigo 7º – Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

Ariranha do Ivaí, 08 de fevereiro de 2023. 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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